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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 1 

DE GASPAR-SC Nº 017/2018. Aos cinco dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito, às 2 

oito horas e trinta minutos, na sala de reuniões do CREAS, localizada na Avenida das 3 

Comunidades, nº 133, Bairro Centro – Gaspar – SC, realizou-se a reunião ordinária deste 4 

conselho. Estavam presentes os conselheiros: Valdiria Stanke Pamplona representante 5 

titular da Secretaria de Planejamento Territorial; Rubiana Azambuja Proença Becker 6 

representante titular da Secretaria Municipal de Assistência Social; Leonardo Spizzirri 7 

Bolsoni representante suplente da Secretaria de Assistência Social; Juliana Menezes Lapa 8 

representante suplente da Secretaria de Assistência Social; Carla Stanke representante 9 

titular da Secretaria de Educação; Paula Eduarda Corrêa representante titular da Secretaria 10 

Municipal de Saúde; Kárita Lucy Hernandes de Mello representante suplente da Secretaria 11 

Municipal de Saúde; José da Silva Bonin representante suplente dos Usuários do SUAS; 12 

Vicente de Paula Sousa representante titular dos Usuários do SUAS; Sonia Regina de 13 

Souza representante titular de Entidade e Organização de Assistência Social; Andreia Carla 14 

Miranda Bachmann representante suplente de Entidade e Organização de Assistência 15 

Social; Alessandra Graciosa representante titular da entidade de Trabalhadores do SUAS; 16 

Danielli Rúbia Provezi Demétrio representante titular da entidade de Trabalhadores do 17 

SUAS e Marilete Zimmermann assessora técnica aos conselhos. A presidente Danielli 18 

agradeceu a presença de todos e segue com a leitura da pauta sendo os itens: 1) Aprovação 19 

da Ata nº 016/2018; 2) Normatização das gravações das plenárias do CMAS e Atas; 3) 20 

Apresentação sobre capacitação do Fundo Nacional de Assistência Social; 4) Recurso 21 

de 3% do IGD-SUAS para destinação do conselho; 5) Correspondências Recebidas; 6) 22 

Correspondências Emitidas; 7) Momento Comissões 8) Assuntos Gerais.  1) Aprovação 23 

da ATA nº 16/2018: A presidente questiona se todos os conselheiros receberam a Ata 24 

encaminhada anteriormente via correio eletrônico e se houve alguma correção. Eu Marilete 25 

informo que não houve nenhuma solicitação de correção e/ou alteração. A Ata foi aprovada 26 

por unanimidade e assinada pelos conselheiros presentes. 2) Normatização das gravações 27 

das plenárias do CMAS e Atas: A presidente informa a todos que as reuniões são gravadas 28 

para posteriormente auxiliar a assessoria na construção das Atas. No entanto não existe 29 

nenhuma normatização, bem como não consta no Regimento Interno do conselho quanto ao 30 

acesso às essas gravações. Após breve discussão sobre o assunto foi deliberado pela 31 

solicitação de Parecer Jurídico a Procuradoria Geral do município. A presidente sugere a 32 

criação de uma Resolução para todas as deliberações do conselho. Quanto à solicitação de 33 

documentos, foi deliberado pela criação de protocolo com prazo de cinco dias úteis para 34 

disponibilização do documento solicitado, mediante solicitação por escrito, onde constará 35 

como correspondência recebida. 3) Apresentação sobre capacitação do Fundo Nacional 36 
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de Assistência Social: O conselheiro Santiago relata sobre sua ida a Brasília juntamente 37 

com a Diretora de Assistência Social Sra. Elaine Cristina da Silva Guimarães. Informa que foi 38 

apresentado o ASS-SUAS, que capacita o jovem/adolescente para o mercado de trabalho, 39 

onde trará posteriormente para conhecimento do conselho. Informou ainda que na 40 

capacitação foi pontuado que o valor de 3% do IGD – Bolsa e do IGD-SUAS. O IGD-SUAS 41 

quem decide é o conselho, onde o valor pode ser utilizado para a secretaria, para 42 

capacitações. Informa sobre os valores repassados ao município dos blocos de Proteção 43 

Social Especial de Alta Complexidade, Bloco de Proteção Social Básica, Bloco Proteção 44 

Social Especial de Média Complexidade, Programas e Projetos que são repassados pelo 45 

Ministério do Desenvolvimento Social. Santiago explica da complexidade e a dificuldade de 46 

manter os sistemas atualizados e no prazo estipulado, caso contrário corremos o risco de 47 

perder o repasse de recursos. Aprovado por este conselho o Demonstrativo 48 

Serviços/Programas do Governo Federal Sistema Único da Assistência Social do ano de 49 

2017. 4) Recurso de 3% do IGD-SUAS para destinação do conselho: Aprovado pelo 50 

conselho a proposta de aquisição de parte dos materiais permanentes para a sala da 51 

assessoria aos conselhos com o recurso de 3% do IGD-SUAS, sendo: duas mesas em L 52 

grande na cor cinza claro dois gaveteiros com três gavetas na cor cinza claro, uma cadeira 53 

executiva giratória na cor preta, dois armários medindo 2m40cm de altura por 1m40cm de 54 

largura, uma mesa retangular medindo 3m de comprimento por 1m40cm de largura e 75cm 55 

de altura, um computador, um projetor multimídia. 5) Correspondências Recebidas: →Of. 56 

482/2018 SAS encaminhando a avaliação das despesas de cada benefício nos últimos três 57 

anos (2016-2017-2018) e juntamente com profissional deste Setor foi elaborada a seguinte 58 

proposta referente a destinação dos Benefícios Eventuais projetados para o ano de 2019. 59 

Referente ao benefício Auxílio Cidadão no valor de R$168.000,00 (cento e sessenta e oito 60 

mil) distribuídos nos 12 (doze) do ano de 2019 no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) 61 

mensais. Benefício Renda Complementar no valor de R$90.000,00 (noventa mil reais) 62 

distribuídos nos 12 (doze) do ano de 2019 no valor de R$7.500,00 (sete mil reais) mensais. 63 

Auxílio Natalidade no valor de R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais), base o salário mínimo. 64 

Auxílio Passagem no valor de 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais). Auxílio Foto no valor de 65 

R$1.200,00 (mil e duzentos reais). Auxílio Funeral no valor de R$6.000,00 (seis mil reais). 66 

Totalizando R$300.000,00 (trezentos mil reais) de repasse de valores para o ano de 2019 na 67 

gestão dos Benefícios Eventuais. Proposta aprovada por unanimidade por este conselho em 68 

virtude do aumento do recurso para o ano de 2019. →Of. 183/2018 da Secretaria de Saúde 69 

informando a substituição do membro suplente Leonardo Spizzirri Bolsoni pela servidora 70 

Jamile Saldanha Pereira para representar o conselho na Comissão de Acompanhamento do 71 

Plano SINASE; →Of.493/2018 SAS informando a substituição do conselheiro suplente Sr. 72 
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Calisto Lopes Cerqueira pelo representante Sr. Leonardo Spizzirri Bolsoni. →Of.494/2018 73 

SAS encaminhando o Censo SUAS 2018 relativos ao Fundo Municipal e ao Conselho 74 

Municipal para aprovação. Após esclarecimentos das dúvidas os respectivos Censos foram 75 

aprovados por este conselho. O conselheiro Sr. José da Silva Bonin solicita a presidente 76 

esclarecimentos sobre repasse de recursos, pois gostaria de entender como funciona o 77 

conselho do idoso. Daniele explica que para o município receber recursos os Serviços 78 

necessitam ser tipificados. Santiago contribui explicando sobre o fundo do idoso que está 79 

sendo criado, onde vamos poder captar recursos. A conselheira Juliana, servidora que 80 

trabalha no Centro de Convivência do Idoso, contribuiu informando a rotina do centro. Após 81 

breve discussão ficou acordado que este assunto será ponto de pauta da próxima reunião 82 

ordinária deste conselho, onde será convidada a presidente do conselho do Idoso Sra. Wilma 83 

Neri Santiago Pereira e a assessora para assuntos da Melhor Idade Sra. Andréa Lídia 84 

Schramm para explanar sobre mais sobre a política do idoso e tentar sanar as dúvidas do Sr. 85 

Bonin, bem como dos demais conselheiros. →Of.495/2018 SAS encaminhando as cópias dos 86 

comprovantes referentes à viagem a Brasília do Sr. Santiago Martin Navia e da Sra. Elaine 87 

Cristina da Silva Guimarães. 6) Correspondências Emitidas: →Of. 068/2018 ao secretário 88 

Sr. Santiago Martin Navia solicitando informações referente a Resolução nº 10/2017. →Of. 89 

066/2018 a Sra. Cristina Regina Deschamps – coordenadora do CEGAPAM, c/c a Sra. 90 

Fernanda Moraes Ramos Alexi, informando que a Comissão de Finanças analisou as 91 

prestações de contas do mês de setembro – Subvenção Federal no valor de R$ 10.006,24 e 92 

prestação de contas Nº 09/2018 no valor de R$24.200,00, onde a prestação de contas nº 93 

09/2018 foi aprovada com ressalva e as observações elencadas são sugestões para as 94 

próximas prestações de contas, sendo: Se adequar a Lei 13.019/2014; Emitir Certidão 95 

Negativa de Débitos Trabalhistas; Justificativa de quantidade de horas extras realizadas. 96 

→Of. 067/2018 a Sra. Maria Terezinha Lanznaster Spengler – coordenadora do Lar pequeno 97 

Anjo, c/c a Sra. Fernanda Moraes Ramos Alexi, informando que a Comissão de Finanças 98 

analisou as prestações de contas nº 08/2018 no valor de R$ 21.700,00 e prestação de contas 99 

Nº 09/2018 no valor de R$ 22.000,00. A prestação de contas nº 08/2018 foi aprovada com 100 

ressalva, onde e as observações elencadas são sugestões para as próximas prestações de 101 

contas, sendo: Ausência de CND Trabalhista; Cobrança de tarifa bancária; Assinatura na 102 

folha de pagamento pelo funcionário. A prestação de contas nº 09/2018 foi aprovada com 103 

ressalva, onde as observações elencadas abaixo são sugestões para as próximas prestações 104 

de contas, sendo: Se adequar a Lei 13.019/2014; Emitir CND Trabalhista; Cobrança de tarifa 105 

bancária; Assinatura na folha de pagamento pelo funcionário; Justificativa de horas extras; 106 

→E-mail aos conselheiros encaminhando o modelo de Relatório de Atividades e do Plano de 107 

Ação para análise e considerações. Ambos os documentos foram aprovados por este 108 



CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GASPAR/SC 

 

Av. das Comunidades, 133 – Centro – CEP: 89110-061 – Gaspar/SC 
 (47) 3397-0068 – e-mail: assessoriaconselhos@gaspar.sc.gov.br  
 
 

conselho, onde será emitida Resolução. 7) Momento Comissões:  →Comissão de 109 

Inscrição, Monitoramento e Acompanhamento: Aprovado a alteração dos modelos 110 

de relatório de Plano de Ação e Relatório de Atividades. Deliberado criar resolução; 111 

Comissão de Normas e Regulamentos: No dia vinte e oito de novembro de dois mil e 112 

dezoito compareceu somente a conselheira Danielli, em virtude da ausência de outros 113 

conselheiros, não foi possível realizar a reunião. Comissão de Normas e Regulamentos:  114 

Se reuniram dia vinte e nove de novembro sendo os conselheiros Danielli, Juliana  e 115 

Rubiana onde analisaram o Of. nº 428/2018 SAS referente a proposta da destinação 116 

dos recursos dos Benefícios Eventuais para o ano de 2019, que foi elaborado pelo 117 

técnico do setor de benefícios eventuais. Santiago faz a leitura da proposta onde o 118 

repasse de valores projetados para o ano de 2019 referentes ao benefício Auxílio Cidadão no 119 

valor de R$168.000,00 (cento e sessenta e oito mil) distribuídos nos 12 (doze) do ano de 120 

2019 no valor de R$14.000,00 (quatorze mil reais) mensais. Benefício Renda Complementar 121 

no valor de R$90.000,00 (noventa mil reais) distribuídos nos 12 (doze) do ano de 2019 no 122 

valor de R$7.500,00 (sete mil reais) mensais. Auxílio Natalidade no valor de R$24.000,00 123 

(vinte e quatro mil reais), base o salário mínimo. Auxílio Passagem no valor de R$10.800,00 124 

(dez mil e oitocentos reais). Auxílio Foto no valor de R$1.200 (mil e duzentos reais). Auxílio 125 

Funeral no valor de R$6.000,00 (seis mil reais). Totalizando R$300.000,00 (trezentos mil 126 

reais) de repasse de valores para o ano de 2019 na gestão dos Benefícios Eventuais.  O 127 

conselho aprova a proposta apresentada para o ano de 2019; → Comissão de 128 

Finanças e Orçamentos: se reuniu no dia trinta de novembro, às oito horas e trinta minutos, 129 

sendo os conselheiros Kárita, Andréa e Vicente e analisaram as seguintes prestações de 130 

contas: →Prestação de Contas Nº 10/2018 no valor de R$ 14.500,00 (quatorze mil e 131 

quinhentos reais), datado em 14/11/2018, protocolado 23/11/2018 do Abrigo Lar Pequeno 132 

Anjo. Esta comissão aprova a prestação apresentada, com a seguinte observação para as 133 

próximas: Sugere-se a apresentação da SEFJP – Indicada na Instrução Normativa 14/2012 134 

para comprovação de débitos do INSS e FGTS; →Prestação de Contas Nº 11/2018 (1ª 135 

parcela do 13º salário) no valor de R$ 1.715,92 (um mil, setecentos e quinze reais e noventa 136 

e dois centavos), do Abrigo Lar Pequeno Anjo dia 14/11/2018, protocolado 23/11/2018; esta 137 

comissão aprovou a referida prestação; →Prestação de Contas nº 09/2018 no valor de 138 

R$8.000,00 (oito mil reais), do dia 10/10/2018 Protocolado em 01/11/2018; do Abrigo 139 

Feminino - Lar das Meninas está adequada e aprovada por esta comissão. Prestação de 140 

Contas Setembro/2018 – Subvenção Federal Abrigo Feminino – Lar das Meninas 141 

Protocolado em 01/11/18. Solicitação do SEFIP – indicado na I.N. 14 para comprovação dos 142 

débitos do INSS e FGTS. Esta comissão aprovou a referida prestação; → Prestação nº 143 
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10/2018 datado 05/11/18 – Abrigo Masculino – CEGAPAM no valor de R$ 40.700,00 144 

(quarenta mil e setecentos reais), protocolado 06/11/2018. Solicitação do SEFIP – indicado na 145 

I/N 14 para comprovação de débitos do INSS e FGTS. Esta comissão aprovou a referida 146 

prestação; → Prestação nº 11/2018 - 1ª parcela do 13º salário do Abrigo Masculino 147 

CEGAPAM, no valor de R$ 12.336,98 (doze mil, trezentos e trinta e seis reais e noventa e oito 148 

centavos), datado 22/11/2018, protocolado 26/11/2018. Esta comissão aprova a Prestação de 149 

Contas com a seguinte ressalva: Sugere-se a guia do SEFIP para indicar a CND trabalhista e 150 

INSS seguindo a Instrução Normativa 14/2012 para as próximas prestações de contas; A 151 

conselheira Sônia pontua que as entidades receberam as orientações de como proceder com 152 

as prestações de contas da Controladoria do município e solicita ao secretário Santiago a 153 

criação de uma Normativa Única para sanar esses problemas com prestações de conta, pois 154 

a Controladoria passa uma orientação, o conselho pontua outra. Após vários apontamentos e 155 

discussões a presidente informa que a Comissão de Finanças vai seguir as orientações 156 

conforme a Lei 13.019/2014 e que as demais orientações repassadas necessitam ser 157 

normatizadas. →Prestação de Contas do dia 30/11/2018 da viagem a Brasília/DF para 158 

capacitação do FNAS e visita o gabinete dos deputados e servidores de SC nos dias 07 à 159 

08/11/2018, em nome de Santiago Martin Navia a prestação está adequada, faltando apenas 160 

nota fiscal da passagem aérea. Prestação de Contas do dia 30/11/2018 da viagem à 161 

Brasília/DF para capacitação do FNAS e visita ao gabinete dos deputados e servidores de SC 162 

nos dias 07 e 08/11/2018, em nome de Elaine Cristina da Silva Guimarães a prestação está 163 

adequada, faltando apenas nota fiscal da passagem aérea. Santiago explica ao conselho que 164 

nos últimos tempos tivemos a troca de quatro controladores no município. Este fato contribui 165 

para as diversas orientações repassadas. Foi deliberado que o conselho irá solicitar ao 166 

Procuradoria/Gabinete normatização da Lei 13.019/2014.  Santiago sugeriu a criação de uma 167 

cartilha. →Comissão de Acompanhamento dos Serviços Socioassistencias dos 168 

Programas Federais: A conselheira Valdiria informa que em virtude da ausência de 169 

outros conselheiros, não foi possível realizar a reunião. Foi remarcada para o dia 170 

15/12/2018. 8) Assusntos Gerais: Repassado aos conselheiros que a capacitação sobre a 171 

Lei 13. 019/2014 ficará para o ano de 2019, pois as empresas que ofertam a capacitação não 172 

tem mais agenda para este ano. Os orçamentos acabaram vencendo e a assessoria irá 173 

solicitar novamente no início de 2019. A conselheira Carla coloca da necessidade do 174 

município ter o diagnóstico atualizado. Pois a secretaria de Educação será auditada pelo 175 

Tribunal de Contas em 2019. E informa da possibilidade de ser custado pelo FIA, informa que 176 

está em fase de licitação. Coloca para o conselho quais informações o conselho gostaria de 177 

obter através deste diagnóstico. Deliberado que a Comissão de Normas irá elaboras as 178 

perguntas. Não havendo mais nenhum assunto a presidente Danielli agradeceu a presença 179 
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de todos, e não havendo nenhuma outra manifestação, deu-se por encerrada a presente 180 

reunião, sendo da qual eu Marilete Zimmermann, lavro a presente Ata que será assinada 181 

pelos conselheiros presentes. 182 

Valdiria Stanke Pamplona______________________________________________________ 183 

Rubiana Azambuja Proença Becker______________________________________________ 184 

Leonardo Spizzirri____________________________________________________________ 185 

Santiago Martin Navia_________________________________________________________ 186 

Juliana Menezes Lapa_________________________________________________________ 187 

Carla Stanke________________________________________________________________ 188 

Paula Eduarda Corrêa_________________________________________________________ 189 

Kárita Lucy Hernandes de Mello_________________________________________________ 190 

José da Silva Bonin___________________________________________________________ 191 

Vicente de Paula Sousa________________________________________________________ 192 

Sonia Regina de Souza________________________________________________________ 193 

Andreia Carla Miranda Bachmann________________________________________________ 194 

Alessandra Graciosa__________________________________________________________ 195 

Danielli Rúbia Provezi Demétrio _________________________________________________ 196 


